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Divisão do Serviço do Inter ior do Depar tamento 
de Saúde — D i r e to r i a Admin i s t r a t i v a 
Secretar ia da Segurança 

1 — Subdiretor 82 75 
Divisão de Polícia Marítima e Aérea. 

[ Subdiretor ia 
1 — V ice -D i re to r 82 75 

D i re to r ia do Serviço de Trânsito — V i ce -D i r e t o r i a 
1 — D i re tor 68 75 

Departamento de Administração Divisão de Pro to 
colo e Arqu ivo 

5 — Dire tor 65 75 
Departamento de Administração 
a> Divisão de Pessoal 
b> Divisão de Ma t e r i a l 
ci Divisão de Serviços Aux i l i a res 
d> Divisão de Processamento da Despesa 
Departamento do Serviço de Trânsito 
e> Escola O f i c i a l de Trânsito 

1 — D i r e to r 81 75 
Depar tamento de Comunicações e Serviço de Rá
dio P a t r u l h a — D i r e t o r i a Técnica 
Secretar ia do Traba lho 

1 — Diretor 65 75 
Departamento de Administração — Divisão de 
Pessoal, M a t e r i a l e Transportes 
Secretar ia da Viação 

S — Dire tor 65 75 
a) Depar tamento de Administração 

Divisão de Processamento da Despesa 
b) Depar tamento de Obras Públicas 

Divisão de Administração 
D I R E T O R ~ (DIVISÃO NÍVEL I) 
Secretar ia da Ag r i cu l tu ra 
( . . . ve tada . . . ) 
Secretar ia do Governo 

I — D i r e t o r de Serviço 68 71 
Departamento Médico do Serviço C i v i l — Serviço 
de Documentação e B ib l i o teca 

1 — D i r e to r '. 65 71 
D i re to r ia G e r a l — D i r e to r i a de Expediente 

l — D i r e to r 81 > 71 
Serviço de Fiscalização Artística — Pinacoteca do 
Estado 
Seeretaria d a Fa z enda 

3 — Di re to r 65 71 
a) Superintendência dos Serviços do Café — Agên

cia de Santos 
b'i T r i b u n a l de Impostos e Taxas — Secretar ia 
c) Procurador ia F i s c a l do Estado — Divisão A d 

min is t ra t i va 
Secretaria da Justiça 

1 — D i re tor 65 71 
D i re to r ia G e r a l — Di re tor ia de Expediente 
Secretar ia d a Saúde 

2 — D i re tor 68 71 
Depar tamento de Administraçãoção 
a) Divisão de Comunicações 
b> Divisão de M a t e r i a l 

1 — D i re tor 65 71 
Departamento de Administração — Serviço de D o 
cumentação 
Seeretaria da Segurança 

1 — V i ce -D i re to r 79 71 
Esco la de Polícia — V i ce -D i r e to r i a 

1 — Subdiretor 61 71 
Serviço de Identificação — Subdire tor ia 
Secretar ia do Traba lho 

1 — Diretor •• •• 61 » 7 1 

Serviço Gráfico do Departamento de A d m i n i s 
tração 

l — Dire tor • • 6 5 7 1 

Depar tamento de Administração — Dire tor ia de 
Expediente 

1 — Diretor •• •• ;• »8 71 
Departamento de Produção Indus t r i a l — D i r e t o r i a 
A d m i n i s t r a t i v a 
Secretar ia da Viação 

2 — Dire tor 65 71 
a) Divisão de Pessoal 
b) Divisão de Comunicações 

D I R E T O R — (SERVIÇO NÍVEL III) 
Secretar ia da Saúde 

1 — D i r e to r 57 71 
Serviço Soc ia l do Estado 
D i re to r ia A d m i n i s t r a t i v a Educandário de Jacareí 
Secretar ia da Justiça 

1 — Dü-eíor • • • • 65 71 
Depar tamento dos Inst i tutos Pena is — Penitenciária 
do Estado — Divisão A d m i n i s t r a t i v a 

D I R E T O R — (SERVIÇO NÍVEL II) 
Secretar ia da Educação * 

1 — D i r e to r de Serviço 75 88 
Dire tor ia G e r a l — Divisão da Despesa — Serviço 
de Empenho da Despesa e Orçamento 
Secretar ia da Fazenda 

2 — Dire tor 85 68 
Departamento dos Serviços do Inter ior 
a ; Delegacia Reg iona l da Fazenda de C a m p i n a s 

— Recebedoria 
b) Delegacia Reg iona l da Fazenda de Santos — 

Recebedoria 
Secretar ia do Governo 

1 — D i re tor de Serviço 65 68 
Departamento Médico do Serviço C i v i l do Estado 
- Divisão de Administração Serviço de Expediente 
Secretar ia d a Segurança 

1 — V i ce -D i re to r 65 68 
D i r e to r i a do Serviço de Trânsito — Esco la O f i c i a l 
de Trânsito — V i ce -D i r e t o r i a 

D I R E T O R — (SERVIÇO NÍVEL I) 
òecretaria d a Educação 

1 — D i r e t o r de Serviço 79 65 , 
D i re to r ia G e r a l — Divisão de Despesa — Serviço de 
Contro le da Despesa 
Secretar ia da Segurança 

1 — Secretário 61 gg 
D i re to r ia do Serviço de Trânsito — Esco la O f i c i a l ' 
de Trânsito -— Secre tar ia 

L E I N . 7.753, D E 28 D E J A N E I R O D E 1963 
Dã nova redação ao 8 l .o do artigo 3.0 da L e i n . 1.386. de 1951 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : / 
Ar t i go l .o — Vetado. 
8 l.o — Vetado. 
§ 2.0 — Vetado. 
A r t i go 2.0 — Vetado. 
A r t i go 3.0 — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado. 
Ar t i go 4.0 — Vetado. 
A r t i g o 5,o — O 5 l o do art igo 3.o d a ' t e ! n. 1.383, de 19 de dezem

bro de 1951, passa a ter a seguinte redação: 
"§ l .o — A contribuição em dobro, devida a Inst i tuto de P r e v i 

dência Soc ia l por servidor aposentado n a f o rma deste artigo, será 
paga pelo Serviço ou Repartição a que .estiver v incu lado . " 
A r t i go C.o — A despesa com a execução da presente le i ooíjerâ à 

«onía de verba própria do orçamento. ' ! ' 

P A G I N A 4 \ • — — - - — 

DIÁRIO 
Estado da São Paulo 

OFICIAI 
(Estados Unido» do Brasil) 

1963. 

A r t i g o 7.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua -publicaç&o. 
Ar t i go 8.0 — Revog-am-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de janeiro d» 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jus t ino M a r i a P inhe i ro 
L u c i a n o Vasconcelos de Ca r va lho 
U rbano de Andrade Junque i ra 
Franc isco de P a u l a Machado de Campos -
Euva ldo de O l i ve i ra Me l l o 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a 
Márcio R ibe i ro Por to 
Pau lo Marzagão 
W a l d i r da S i l va P rado 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do Governo, aos 29 de jane iro de 1963 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a i 

L E I N . 7.754, D E ?9 D E J A N E I R O D E 1963 
— Dispõe sobre a revogação do pur;y rafo único do ar* 

tigo 25 da L e i 1.309, de 29 de novembro de 1951 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l.o — F i c a revogado o parágrafo único do artigo 25 da Lei 

D. 1.309, de 29 de novembro de 1951. 
Ar t i go 2.0 — E s t a le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 29 de janeiro de 

1963 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 
Luc i ano Vasconcelos de Carva lho 
Urbano de Andrade Junque i ra 
Franc isco de P a u l a Machado de Campos 
Euva ldo de O l i ve i ra Me l l o 
V i r g i l i o Lopes da S i l v a 
Márcio R ibe i ro Por to 
Pau lo Marzagão 
W a l d i r d a S i l va P r ado 

Puo l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de janeiro de 1963. 

F io ravante Z a m p o l 
D i re to r G e r a l 

L E I N . 7.755, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
Dispõe sobre a publicação de anúncios, de editais de eoii-

corrências públicas, e m jornais de grande circulação no Es
tado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 4 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo l.o — Sempre que o Execut ivo fizer publ i car no "Diário Ofi

c i a l " ed i ta l de concorrência de obras ou serviços públicos de va lo r 1 i gua l ou su
perior a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) , deverá publ icar , também, 
em pelo menos 2 (dois) jorna is de grande circulação em São Paulo , anúncios 
chamando a atenção dos interessados pa ra o ed i ta l o f i c ia l . 

Parágrafo único — Quando o objeto da concorrência fôr a execu-' 
ção de obras ou serviços públicos em qualquer cidade do inter ior , além dos anún
cios mencionados deverá ser publ icado, também, pelo menos 1 (um) anúncio 
naquela c idade. 

A r t i g o 2.0 — P a r a efeifco de renovação de concessão de serviços pú
blicos, dar-se-á preferência, em igualdade de condições, à ant iga concessionária, 
011 permissionária (... vetado . . . ) . 

Parágrafo único — Vetado . 
A r t i go 3.0 — Vetado. j 
Art igo 4.0 — A s despesas com a execução da presente le i correrSoG 

& conte das verbas próprias do orçamento. 
Ar t i go 5.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação.; 
Ar t i go 6.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 29 de janeiro de 

1983. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 
L u c i a n o Vasconcelos de Carva lho 
Urbano de Andrade Junque i ra 
Franc isco de P a u l a Machado de 
Euva ldo de OCiveira Me l l o 
Virgílio Lopes d a S i l v a 
Márcio R ibe i ro Por to 
P a u l o Marzagão 
Wa ld i r da S i l v a P rado 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio» 
do (Jovêrno, aos 29 de jane iro de 1963. 

F io ravante Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N . 7.756, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
Dec la ra de ut i l idade pública a Câmara de Comércio B r i 

tânica e d a ' " C o m m o n w e a l t h " em São Paulo (The Br i t ish 
A n d Commonwea l th Chamber O f Commerce i n São Paulo ! , 
com sede em São Pau lo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o ^~ E ' declarada de ut i l idade pública a Câmara de Comér

cio Britânica e da " C o m m o n w e a l t h " em São Pau lo (The B r i t i s h A n d Common
wea l th Chamber O f Commerce i n são Pau lo ) , com sede em São Paulo . 

A r t i go 2 . 0 — E s t a l e i entrará: em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dc Governo do Estado de São Paulo , aos 29 de janeiro ds 

1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Jus t ino M a r i a P inhe i r o 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 29 de jane iro de 1963. 

F io ravante Z a m p o l , 
D i re to r G e r a l 

L E I N . 7.757, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
— Dec l a ra de ut i l idade pública a Sociedade Beneficente. 

C u l t u r a l de V i l a R o m a n a , c om sede n a C a p i t a l . i 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo \ 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — É dec larada de ut i l idade pública a Sociedade Benef i * 

cente e C u l t u r a l de V i l a s R o m a n a , c om sede n a C a p i t a l . | 
A r t i g o 2 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor na cia ta de sua pub l i - . 

oa^ão. 

de 1963. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 de janeiroá 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Just ino M a r i a P inhe i ro 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócio» 

do Govê;no, aos 29 de janeiro de 1963 
F ioravante Zampo l — D i r e to r G e r a l 

L E I N . 7.758, D E 29 D E J A N E I R O D E 1963 
— Dec l a ra de ut i l idade pública a Associação de Ami

gos de V i l a R o m a n a e A i t o da L a p a , com sede na Capital . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : ; 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — È declarada de ut i l idade pública a Associação de Ami

gos de V i l a R o m a n a e A l t o da Lapa , com sede n a Cap i ta l . 
A r t i go 2 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor na cTata de sua publi

cação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 de janeiro 

de 1963. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

Jus t ino M a r i a P inhe i r o 


